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Parecer Jurídico no 6812024

lnteressado: Presidente da câmara Municipal de Pitanga

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO'
LrcrTAÇÃo AoulslÇÃo DE MATERIAL DE

CONSÚIVIO CONiEUST|VEL PREGÃO

ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS. - LlclTAÇAO ___ DESERTA.

RECOMENDAÇÃO DE REPETIÇÃO DO

CERTAME

RELATORIO

1. Trata-se de pregão eletrônico para registro de preço para futuras aquisiçÕes
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vieram a esta procuradoria para anáuse e emissão de parecer

jurídico nos termos do art. 53 da Lei no 14Í3320211'

3. O parecerfoi exarado às fls. 41142 e à f|.43 o Chefe do Poder Legislativo

autorizou a abertura da licitação,

4. A intenção de contratação foi veiculada no Portal Nacional de Contratações

públicas, na lmprensa Oficial do Município, no Portal da Transparência da Câmara

Municipal e em jornal impresso (fls' 44-46, verso)'

5. No dia designádo para sessão, nenhum interessado apresentou proposta,

tendo a licitação sido considerada deserla (fl' 48)'

6. Em seguida, os autos foram encaminhados a esta Procuradoria para parecer.

E a síntese do necessário.

ANALISE

7. Em que pese inexistir previsão acerca da necessidade de parecer jurídico

para o caso na Lei no 14.13312021 - nem na revogada Lei no 8.666/1993 - o Tribunal

de Contas do Estado do paraná entende indispensávelsua elaboração. Nesse sentido

í Art. 53. Ao final da fase preparatÓria, o processo licitatorio seguirá Para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle se jurÍdica da

imun,ir

contrataçáo.

prêvio de legalidade mediante
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consulta sobre a obrigatoriedade de elaboração de parecer jurídico emlicitações e procedimentos de dispensa àeserÍos ou yiacassados.
conhecimento. Resposfa peta obrigatoriedade. Lei g.666/93, art. 3s,
inciso vl2. Processo n" g62s1g/1i. conselheiro Retator José Duruat
Mattos do Amarat. Acordão no 363g/15 - Tribunal pleno, DJ 06/09/201s.

8. Como já.ressaltado, houve suficiente divulgação da realização do certame.
Entretanto, na data aprazada para a sessão pública do pregão eletrônico não houve
a participação de nenhum interessado (fl. a8). Trata-se de situação etiquetada pela
doutrina como ticitação deserta.

9. lnobstante tal situação autorize a contratação direta nos termos do art. 75,
lll, "a", da Lei no 14.133t20213, rêcomenda-se a repetição do certame, pois, a princípio,
não se vislumbra nenhum prejuízo para a Administração.

CONCLUSÃO

10' Ante o exposto, opina-se pela regularidade do feito, recomendando-se a
repetição do certame na tentativa de obter a proposta mais vantajosa para o objeto.

É o parecer.

Pitanga, 2 de outubro de 2024.'
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2 Art' 38' o procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,devidamente autuado, protocolado e humerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucintade seu objeto e do recurso próprio para a despesa, 
" 
; qã;;iao juntaooi opórtln"ment",Vl - pareceres técnicos ou jurÍdicos emitidos sobre'a ricitaçàô, oispensa ou inexigibilidade.3Art. 7s. É dispensáver a riôitação: 
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lll - para contrataçâo que mantenha todas as condiçÕes definidas em edital de licitação realizada há
Ten_os de 1 (um) ano, quando se verificar que naquéla licitação:
a) não suroiram licitantes interessados ou náo rorám apiáiãitrám propostas vátidas. [grifei]


